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CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 04/2018 
 

“Constitui a Comissão Especial para Análise das Leis 

Municipais nº 263/2005 e 561/2016 – Estatuto da 

Guarda Civil Municipal e Plano de Carreira e 

posteriores alterações, e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e a teor do 

oficio nº 02/2018 encaminhado pela AGMUB; 

– Considerando a necessidade de analisar e sanar eventuais distorções e lacunas existentes no 

Estatuto da Guarda Civil Municipal,  

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica constituída a Comissão Especial para Análise das Leis Municipais nº 263/2005 e 

561/2016 – Estatuto da Guarda Civil Municipal e Plano de Carreira e posteriores alterações, que 

será composta com membros da Guarda Civil Municipal e representantes do Poder Executivo 

Municipal, indicados a seguir: 

I – Representantes do Governo Municipal: 

- Deusdete Ferreira de Souza;  

- Antônio da Silva Santos; 

-Anderson Rodrigues dos Santos; e 

-  José Jackson da Silva Junior. 

II – Representantes da AGMUB: 

- Milton Rodrigues de Souza; 

- João Nelson Ribeiro de Souza;  

- Cristiano de Oliveira Dantas; e  

- Sérgio Gonçalves Vital. 
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Art. 2.° A Comissão tem por finalidade analisar e sanar eventuais distorções e lacunas existentes nas 

Leis nº 263/2005 e 561/2016 e posteriores alterações - Estatuto da Guarda Civil Municipal e Plano 

de Carreira. 

Art. 3.º A comissão se reunirá sempre que necessário.  

§ 2° - As demais disposições serão discutidas e definidas na primeira assembleia. 

Art. 4.º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 11 de abril de 2018. 

 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 
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